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LEI Nº 11.524, DE 24 DE SETEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a utilização de recursos das 

exigibilidades de aplicação em crédito rural 

oriundos da poupança rural e dos depósitos a 

vista para financiamentos destinados à 

liquidação de dívidas de produtores rurais ou 

suas cooperativas com fornecedores de insumos, 

relativas às safras 2004/2005 e 2005/2006; 

altera as Leis nºs 11.076, de 30 de dezembro de 

2004, e 11.322, de 13 de julho de 2006, 10.194, 

de 14 de fevereiro de 2001, 10.696, de 2 de 

julho de 2003, 7.827, de 27 de setembro de 

1989, 8.427, de 27 de maio de 1992, 11.442, de 

5 de janeiro de 2007, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 11.491, de 20 de junho de 2007, e a 

Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica autorizada a utilização de recursos das exigibilidades de aplicação em 

crédito rural oriundos da poupança rural e dos depósitos a vista de que trata o art. 48 da Lei nº 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, para a instituição de linha de crédito destinada à concessão 

de financiamentos com vistas na liquidação de dívidas contraídas por produtores rurais ou 

suas cooperativas com fornecedores de insumos agropecuários, relativas às safras 2004/2005 

e 2005/2006, com vencimento a partir de 1º de janeiro de 2005.  

§ 1º Os financiamentos serão liquidados em no máximo 4 (quatro) prestações, 

com vencimento, respectivamente, até o dia 31 de maio de 2009, 2010, 2011 e 2012.  

§ 2º O montante de recursos fica limitado a R$ 2.200.000.000,00 (dois bilhões e 

duzentos milhões de reais).  

§ 3º Os encargos financeiros das operações a serem pagos pelos devedores serão 

compostos pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescida de 5% (cinco por cento) ao 

ano.  

§ 4º Os recursos da poupança rural e dos depósitos a vista utilizados nos 

financiamentos de que trata o caput deste artigo poderão ser computados no cumprimento das 

respectivas exigibilidades rurais, nos termos a serem definidos pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

§ 5º As operações realizadas com recursos das fontes de que trata o caput deste 

artigo poderão ter as suas fontes reclassificadas entre si, desde que haja autorização do 

Ministério da Fazenda.  

§ 6º O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de junho de 2009. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.908, de 3/3/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586781&seqTexto=110429&PalavrasDestaque=
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§ 7º É autorizada a contratação de penhor das safras 2008/2009 a 2011/2012.  

 

Art. 2º  Na hipótese em que os financiamentos de que trata o art. 1º desta Lei 

forem concedidos com recursos da exigibilidade da poupança rural ou reclassificados para 

esta fonte, a União deverá conceder subvenção, sob a forma de equalização, sempre que o 

custo de captação dos recursos, acrescida do custo decorrente do esforço de captação pela 

instituição financeira, for superior à TJLP.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo poderá ser reduzida caso seja 

autorizada pelo Conselho Monetário Nacional a utilização de fator de ponderação para efeito 

de cumprimento da referida exigibilidade rural da poupança.  

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante a 

utilização de recursos do órgão Operações Oficiais de Crédito, unidade Recursos sob 

supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, condicionado à 

comprovação de uso dos recursos e apresentação de declaração de responsabilidade pela 

instituição financeira contratante dos financiamentos para fins de liquidação da despesa.  

§ 3º A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das subvenções 

sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da equalização recebida, atualizada 

monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a política agrícola. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DO CRÉDITO RURAL 

 

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será 

suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação 

compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e 

quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos: 

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 

armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando realizada 

por produtor rural ou suas formas associativas; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não 

predatório e da comercialização de produtos agropecuários; 

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando 

ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à 

adequada conservação do solo e preservação do meio ambiente; 

IV - (VETADO). 

V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e 

regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores 

rurais; 

VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras; 

VII - apoiar a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema de 

pecuária intensivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.158, de 4/8/2015) 

VIII - estimular o desenvolvimento do sistema orgânico de produção 

agropecuária. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.158, de 4/8/2015) 

§ 1º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por objetivo 

estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do 

financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo 

rural, a produção de artesanato e assemelhados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 2º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser destinado 

à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas comunidades rurais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13158-4-agosto-2015-781345-publicacaooriginal-147743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13158-4-agosto-2015-781345-publicacaooriginal-147743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
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Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 

predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas 

que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades 

vinculadas ao setor: 

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas; 

II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões; 

III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais; 

IV - atividades florestais e pesqueiras. 

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quando 

necessário ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que 

beneficiem ou industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-prima 

diretamente de produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo fixado ou 

ao adotado como base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento 

do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 

27/5/2008, com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, enquadram-se como 

beneficiadores os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, 

padronização, armazenamento e comercialização de produtos agrícolas. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, com redação dada pela Lei nº 11.775, de 

17/9/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html

